CAMARA DOS DEPUTADOS

Comisséo Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei n° 8035, de
2010, do Poder Executivo, que "aprova o Plano Nacional de Educacao para o
decénio 2011-2020 e d& outras providéncias".

EMENDA ADITIVA AO
SUBSTITUTIVO DO PROJETO DE LEI N° 8.035/10

((dos Srs. Rogério Marinho, Eduardo Barbosa e Nelson Marchezan Junior)

Adiciona nova estratégia a Meta 3, do Anexo ao Substitutivo, e dé-se a seguinte
redacao ao Projeto de Lei n°® 8.035/10.
Nova Estratégia: Fortalecer o exame nacional do ensino médio (ENEM) como
avaliacdo de concluintes e egressos desse nivel de ensino, fundamentado em matriz
de referéncia do conteudo curricular, de forma a contribuir para a melhoria do ensino
médio.

JUSTIFICACAO

O novo Plano Nacional de Educacédo (PNE) norteara a educacdo na préxima
década no nosso Pais, neste sentido apresentamos aprimoramento ao texto
apresentado.

A concepcado de ENEM é um “olhar para dentro” do ensino médio, avaliagao

deste nivel de ensino.

Sala das Comissoes, de dezembro de 2011.

Deputado Rogério Marinho

Deputado Eduardo Barbosa

Deputado Nelson Marchezan Junior



